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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER




CONTRATO 440-2025 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PLANETÁRIO DIGITAL MÓVEL PARA ATENDIMENTO PEDAGOGICO DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO – DISPENSA DE LICITAÇÃO 029-2025.


O MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER - RS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nº 87.613.667/0001-48, com sede administrativa na cidade de Porto Xavier - RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Gilberto Domingos Menin, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 3058190707, CPF n° 883.584.290-53, residente e domiciliado na Linha Primeira, interior, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa URANIA PLANETÁRIOS E OBSERVATÓRIOS LTDA, CNPJ 23.604.958/0001-97, localizada à Rua Idalina Pereira Dos Santos, Nº 67, sala 1204, Agronômica, Florianópolis/RS, doravante denominada CONTRATADA, em justo e contratado, decorrente do Dispensa de Licitação nº 028/2025, a consecução do objeto descrito na cláusula primeira, regendo-se pela Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, principalmente nos casos omissos, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  - DO OBJETO
1.1.Constitui o objeto do presente contratação de serviços de locação de planetário digital móvel para atendimento pedagogico de alunos da rede municipal de ensino, conforme descrição na tabela abaixo:

	Item
	QTD
	Especificação
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	01
	1. Oficinas Astronômicas: Elaboração de oficinas astronômicas voltadas a diversas faixas etárias, com o objetivo de envolver os alunos e prepará-los entusiasticamente para a chegada do Planetário Urânia à escola. Educação Infantil: Astronomia no dia a dia Fundamental 1: Escalas do Sistema Solar (diâmetros e distâncias planetárias). Fundamental 2: Relógio de Sol Ensino Médio: Carta Celeste
2. Planetário na Escola (evento na escola): -Locação de Planetário Digital Móvel: Projeção full dome 4k com 8500 lúmens e resolução 3840x2160 para uma experiência visual imersiva e inesquecível. Sistema de som surround de alta qualidade para transportar os alunos para dentro do universo. Domo com sistema de circulação constante, para garantir uma experiência agradável para todos. Astronauta Inflável Interativo: Uma atração divertida e educativa que aproxima os alunos do universo espacial. Oportunidade para fotos e interação, criando memórias duradouras. As sessões de planetário serão conduzidas por um astrônomo capacitado e experiente e sempre estará acompanhado de um monitor.
3. Cursos para Alunos (pós-evento): acesso a um curso completo de em Astronomia e áreas afins, divididos por faixas etárias. Os cursos estão alocados em nossa plataforma educacional.
4. Lives Semanais no youtube: Janela do Céu: Observação ao vivo do céu noturno em um observatório, com interação e perguntas dos alunos. Urânia Cast: Entrevistas com especialistas em Astronomia e áreas afins, expandindo o conhecimento e a visão de mundo dos alunos.
	R$ 6.500,00
	R$ 6.500,00

	
	TOTAL
	
	R$ 6.500,00




Paragrafo primeiro: A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo Art. 125, da Lei nº 14.133/21, sobre o valor inicial contratado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS  CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1. A Empresa deverá entregar os materiais indicado no momento da assinatura do Contrato.
2.2. Verificada a desconformidade de algum dos requisitos, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
2.3. Se houver necessidade de suspender (greve, pandemia, etc.) o serviço a contratante notificará a contratada.

CLAUSULA TERCEIRA -  DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
3.1. DA CONTRATANTE
3.1.1. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais.
3.1.2. Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente Contrato.
3.1.3. Zelar pela boa qualidade dos produtos, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos alunos.
3.1.4. Proceder o pagamento dos valores ora pactuados.

3.2. DA CONTRATADA
3.2.1. Entregar os itens conforme previsto neste Contrato e no Instrumento Convocatório.
3.2.2. Manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e
qualificação compatíveis com a obrigação assumida.
3.2.3. Responder, direta ou indiretamente por quaisquer danos causados ao Contratante, aosalunos ou a terceiros, por dolo ou culpa.	

CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS SOCIAIS
4.1. Todos os encargos sociais, fiscais, para-fiscais, trabalhistas e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento do presente contrato, serão suportados pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025.

CLAUSULA SEXTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
6.1. O valor total a ser pago R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
6.2.O pagamento será efetuado obedecendo ao Termo de Referência.
6.3. A contratante deverá emitir a Nota Fiscal, indicando a Modalidade, o n° da Licitação e a descrição completa do material/serviço, bem como, o Banco, Agência e número da Conta Corrente, quando se tratar de depósito bancário.
6.4. O pagamento de quaisquer taxas e impostos ou emolumentos concernentes ao objeto dapresente Licitação, será de responsabilidade exclusiva da Licitante, bem como demais encargosinerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas perante o presente Edital; inclusive ações na justiça de reclamações trabalhistas dos motoristas da empresa.
6.5. Serão processadas as retenções previdenciárias, fiscais e tributárias nos termos da lei que regula a matéria. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA–  DO RECURSO FINANCEIRO
7.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão à conta de dotação orçamentária mencionada no Termo de Referência.

2026 – Manutenção do Ensino Fundamental
3390 30 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLAUSULA  OITAVA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
8.1. O(s) eventual(is) reajuste(s) será(ao) contado(s) a partir da assinatura do contrato, ou mudanças de alíquotas de imposto quando determinada pelo Governo Federal ou Estadual.
Paragrafo Primeiro – Eventuais reduções praticadas no mercado também serão de responsabilidade da empresa vencedora do certame a imediata comunicação ao Município  para realinhamento dos preços.  
Parágrafo Segundo – Não serão concedido reajuste aos bens fornecidos anteriormente a data do reajuste, independente do pagamento. 
Parágrafo Terceiro – Na ocorrência de fatos imprevisíveis ou se previsíveis, porém de consequências incalculáveis, comprometendo o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, ou ainda, na hipótese de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, as partes de comum acordo, restabelecerão o equilíbrio econômicofinanceiro inicial do contrato, na forma do disposto na alínea “d” do inciso II do Art. 124 da Lei Federal 14.133/21.
Parágrafo Quarto – O equilíbrio não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.  
Parágrafo Quinto – O pedido de equilíbrio dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores com preços registrados podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de fornecedor devido a obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço.

CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, ao qual competirá acompanhar, controlar, avaliar e recusar a execução dos serviços, bem como dirimir dúvidas que surgirem no seu curso e que de tudo dará ciência ao CONTRATANTE.
9.2.  Gestor Viviane da Rosa Menin e Fiscal de Contrato Gilberto Foleto conforme portaria 965 de 01 de abril de 2025 e Portaria 992 de 03 de abril de 2025.

CLAUSULA  DÉCIMA  - DAS PENALIDADES
10.1.- Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA, conforme a infração, obedecido o competente processo administrativo, estará sujeita às seguintes penalidades:
a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência e ressarcimento ao erário público dos prejuízos causados;
b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
e) causar prejuízo material resultante diretamente ou indiretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato e ressarcimento do prejuízo causado.

Parágrafo único - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada quando for o caso. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. A CONTRATADA obriga-se com o CONTRATANTE a prestar os serviços acima descritos, com responsabilidade, zelo, disponibilidade e total atendimento da demanda.
11.2.Eventuais litígios decorrentes deste contrato serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Porto Xavier - RS.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, lavrado em três vias de igual teor e forma.
Porto Xavier - RS, em 03 de outubro de 2025.
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MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER 	  	URANIA PLANETÁRIOS E   OBSERVATÓRIOS LTDA 
Contratante		                                         	            Contratada


_________________________________
GESTOR DO CONTRATO


_________________________________
FISCAL DO CONTRATO


TESTEMUNHAS:
_________________________________			____________________________________
Rua Tiradentes, 540 – Centro
Fone: (55) 3354-0700 – Fax: (55) 3354-0716
E-mail: gabinete@pmportoxavier.com.br
				CEP: 98.995-000 – Porto Xavier – RS – BRASIL [image: ]
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GOVERNO E VOCE, CRESCENDO JUNTOS!





image2.jpeg




image3.jpeg
ROTA _
MISSOES




